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Autor: Vereador Carlos Emar Mariucci.
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
O súmula do Projeto de Lei n. 14.770/2018 passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Torna obrigatório às instituições financeiras sediadas no Município de Maringá
disponibilizar estacionamento de veículos a seus clientes e dá outras providências."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de setembro de 2018.
 

 

CARLOS EMAR MARIUCCI
Vereador-Autor
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